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PORTARIA Nº 383, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 1 

NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, O 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito 

Municipal de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a 

seguinte Portaria; 

 

Art. 1.º - NOMEAR, em estágio probatório, o 

Senhor CASSIO MEINBERG GERAIGE – portador do Registro Geral n.º 23.227.286-4 

SSP/SP, 1.º classificado e convocado pelo Concurso Público n.º 01/2024, para o 

exercício das atribuições inerentes do cargo de provimento efetivo de Médico 

(Otorrinolaringologista), lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2.º - O funcionário ora nomeado no caput do 

Art. 1º da presente Portaria irá cumprir jornada semanal de trabalho de 10 (dez) horas, 

nos termos da Lei Complementar nº 186, de 12 de Dezembro de 2013, alterada pela Lei 

Complementar nº 240, de 04 de Maio de 2017. 

 

Art. 3.º - A remuneração a ser paga para o 

funcionário ora nomeado no caput do Art. 1º da presente Portaria, será aquela fixada no 

valor hora atual de R$ 107,70, nos termos da citada Lei anterior acima. 

 

Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e produzirá seus efeitos a partir do próximo dia 13 do corrente mês e ano, 

revogando-se as disposições em contrário, devendo o Departamento de Recursos 

Humanos solicitar a documentação pertinente, bem como realizar as anotações de estilo. 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 12 de Fevereiro de 

2025. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal de Colina 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no 

Diário Oficial do Município de Colina. 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Governo 


